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PODER EXECUTIVO

PORTARIAS

PORTARIA Nº 1.793/22

O Prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal
nº 768/92 em seu artigo 136, inciso I, c/c artigos 137 e 138.

RESOLVE:
Conceder a servidora, Dalva Sueli Almenara Silva de Macedo, Surpervisor
Educacional D - N3, admitida em 08/11/2007, Licença para Tratamento de
Saúde, pelo período compreendido entre 22/05/2022 a 22/09/2022, conforme
processo administrativo nº 1963/2022.
Publique-se. Dê-se ciência.

Arraial do Cabo, 26 de Maio de 2022.
Marcelo Magno Félix dos Santos

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.793/22

O Prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal
nº 768/92 em seu artigo 136, inciso I, c/c artigos 137 e 138.

RESOLVE:
Conceder ao servidor, Luiz Alberto Angelo Soares, Guarda Municipal,
matrícula nº 32949, admitido em 21/07/2017, Licença para Tratamento de
Saúde, pelo período compreendido entre 20/04/2022 a 20/06/2022, conforme
processo administrativo nº 5910/2021.
Publique-se. Dê-se ciência.

Arraial do Cabo, 26 de Maio de 2022.
Marcelo Magno Félix dos Santos

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.794/22

O Prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal
nº 768/92 em seu artigo 136, inciso I, c/c artigos 137 e 138.

RESOLVE:
Conceder ao servidor, Fernando Henrique Rodrigues Esteves, Motorista D,
matrícula nº 33165, admitido em 12/04/2018, Licença para Tratamento de
Saúde, pelo período compreendido entre 13/04/2022 a 13/07/2022, conforme
processo administrativo nº 2126/2022.
Publique-se. Dê-se ciência.

Arraial do Cabo, 26 de Maio de 2022.
Marcelo Magno Félix dos Santos

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.795/22

O Prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal

nº 768/92 em seu artigo 136, inciso I, c/c artigos 137 e 138.
RESOLVE:

Conceder a servidora, Sandra Helena Rocha de Sá Ferreira, Inspetor de
Alunos – N 1, matrícula nº 33482, admitida em 10/02/2020, Licença para
Tratamento de Saúde, pelo período compreendido entre 16/05/2022 a
16/06/2022, conforme processo administrativo nº 929/2022.
Publique-se. Dê-se ciência.

Arraial do Cabo, 26 de Maio de 2022.
Marcelo Magno Félix dos Santos

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.796/22

O Prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal
nº 768/92 em seu artigo 136, inciso I, c/c artigos 137 e 138.

RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder a servidora, Ellen Luci Teixeira da Cunha, Professor
Classe Especial D N4, matrícula nº 7618, admitida em 09/03/2001, Licença
para Tratamento de Saúde, conforme Processo Administrativo nº 2010/2022,
no período correspondente de 22/05/2022 á 22/09/2022.
Artigo 2º - Conceder a servidora, Ellen Luci Teixeira da Cunha, Professor D
N6, matrícula nº 7621, admitida em 10/01/1995, Licença para Tratamento de
Saúde, conforme Processo Administrativo nº 2010/2022, no período
correspondente de 22/05/2022 á 22/09/2022.
Artigo  3º - Publique-se. Dê-se ciência.

Arraial do Cabo, 26 de Maio de 2022.
Marcelo Magno Félix dos Santos

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.797/22

O Prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal
nº 768/92 em seu artigo 136, inciso I, c/c artigos 137 e 138.

RESOLVE:
Conceder a servidora, Maria Aparecida Monteiro da Silva, Auxiliar de
Serviços Gerais, matrícula nº 33527, admitida em 06/02/2020, Licença para
Tratamento de Saúde, pelo período compreendido entre 20/05/2022 a
20/09/2022, conforme processo administrativo nº 6225/2021.
Publique-se. Dê-se ciência.

Arraial do Cabo, 26 de Maio de 2022.
Marcelo Magno Félix dos Santos

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.798/22

O Prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal
nº 768/92 em seu artigo 136, inciso I, c/c artigos 137 e 138.

RESOLVE:
Conceder a servidora, Ana Paula do Carmo da Silva, Guarda Municipal,
matrícula nº 7159, admitida em 16/01/2001, Licença para Tratamento de
Saúde, pelo período compreendido de 180(Cento e Oitenta) dias, entre
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12/05/2022 a 12/11/2022, conforme processo administrativo nº 441/2022.
Publique-se. Dê-se ciência.

Arraial do Cabo, 26 de Maio de 2022.
Marcelo Magno Félix dos Santos

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.799/22

O Prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica
Municipal em seu artigo 43 e a Lei Municipal nº 768/92 em seu artigo 136,
inciso VI c/c artigo 154.

RESOLVE:
Conceder a Servidora, Andrea do Nascimento Gimenes Menezes, Auxiliar
de Serviços Gerais, matrícula nº 32708, admitida em 19/06/2017, Licença
sem Vencimento, pelo período de 02 (dois) anos, a contar a partir de
01/06/2022, conforme Processo Administrativo nº 1259/2022.
Publique-se. Dê-se ciência.

Arraial do Cabo, 26 de Maio de 2022.
Marcelo Magno Félix dos Santos

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.800/22

O Prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal
nº 768/92 em seu artigo 136, inciso I, c/c artigos 137 e 138.

RESOLVE:
Conceder ao servidor, Jorge Conceição dos Santos, Assistente
Administrativo, matrícula nº 7999, admitido em 26/01/2001, Licença para
Tratamento de Saúde, pelo período compreendido de 180(Cento e Oitenta)
dias, entre 11/04/2022 a 11/10/2022, conforme processo administrativo nº
2669/2022.
Publique-se. Dê-se ciência.

Arraial do Cabo, 26 de Maio de 2022.
Marcelo Magno Félix dos Santos

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.801/22

O Prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal
nº 768/92 em seu artigo 136, inciso I, c/c artigos 137 e 138.

RESOLVE:
Conceder a servidora, Ana Fatima Gonçalves Marinho, Professor I D Doc I
– língua Portuguesa - N1, matrícula nº 32989, admitida em 07/11/2017,
Licença para Tratamento de Saúde, pelo período compreendido entre
19/04/2022 a 19/08/2022, conforme processo administrativo nº 2622/2022.
Publique-se. Dê-se ciência.

Arraial do Cabo, 26 de Maio de 2022.
Marcelo Magno Félix dos Santos

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.802/22

O Prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal
nº 768/92 em seu artigo 136, inciso III, c/c artigos 147 e 148, inciso II.

RESOLVE:
Conceder  a servidora, Jussara Falcão Fontes, Auxiliar de Enfermagem
Classe 2, matrícula nº 8083, admitida em 20/02/2001, Licença por motivo de
doença em pessoa da família, a contar a partir de 03/05/2022 a 03/08/2022,
conforme processo administrativo nº 559/2022.
Publique-se. Dê-se ciência.

Arraial do Cabo, 26 de Maio de 2022.
Marcelo Magno Félix dos Santos

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.803/2022

O Prefeito Municipal no uso das atribuições que lhe confere o art. 250, inciso
II e,
Considerando o parecer da PROGEM a fls.16/17 do Processo Administrativo
nº 227/2022,

RESOLVE:
CONCEDER, ao servidor José Peres Fernandes Junior - Professor  A - N 4
-  do Quadro de Permanente de Pessoal do Poder Executivo do Município de
Arraial do Cabo, matrícula nº 11164, Promoção Vertical, tendo seus efeitos a
partir de 01/05/2022, na forma da Lei nº 1.067, de 12 de janeiro de 1998.
Publique-se. Dê-se ciência.

Arraial do Cabo, 26 de  Maio de 2022.
Marcelo Magno Félix dos Santos

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.804/2022

O Prefeito Municipal no uso das atribuições que lhe confere o art. 250, inciso
II e,
Considerando o parecer da PROGEM a fls.22/23 do Processo Administrativo
nº 736/2022,

RESOLVE:
CONCEDER, a servidora Márcia Cristina dos Santos Silva Coelho –
Professor II C Ed. Infantil Creche ao Pre II -  do Quadro de Permanente de
Pessoal do Poder Executivo do Município de Arraial do Cabo, matrícula nº
32991, Promoção Vertical, tendo seus efeitos a partir de 01/05/2022, na
forma da Lei nº 1.067, de 12 de janeiro de 1998.
Publique-se. Dê-se ciência.

Arraial do Cabo, 26 de  Maio de 2022.
Marcelo Magno Félix dos Santos

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 1.805/22

O Prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal
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nº 768/92 em seu artigo 136, inciso III, c/c artigos 147 e 148, inciso II.
RESOLVE:

Conceder a servidora Francisca Dantas de Alcantara,   Inspetor de Alunos –
N4, matrícula nº 11438, admitida em 08/11/2004, Licença por motivo de
doença em pessoa da família, a contar a partir de 24/03/2022 a 24/09/2022,
conforme processo administrativo nº 1359/2022.
Publique-se. Dê-se ciência.

Arraial do Cabo, 26 de Maio’ de 2022.
Marcelo Magno Félix dos Santos

Prefeito Municipal,

PORTARIA Nº 1.806/2022

O Prefeito Municipal de Arraial do Cabo, no uso das atribuições previstas no
art. 250 da Lei Orgânica, bem como no art. 206 da Lei nº 768/92 – Estatuto do
Servidor Público Municipal,

RESOLVE:
Artigo 1º - Instaurar Sindicância designado MICHELLE CUSTÓDIO LIMA,
ANDERSON SANTOS DO ROSÁRIO e FABIANO ALBERIGI, constituída
pela Portaria nº 977 de 15 de março de 2021, para, sob a presidência da
primeira, apurar no prazo de 30 (trinta) dias, os fatos de que trata o Processo
Administrativo de nº 3158/2022, bem como os fatos conexos que emergirem
no decorrer dos trabalhos.
Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se.
Registre-se.
Cumpra-se.

Arraial do Cabo, 26 de Maio de 2022.
Marcelo Magno Félix dos Santos

Prefeito

PORTARIA Nº 1.807/2022

O Prefeito Municipal de Arraial do Cabo, no uso das atribuições previstas no
art. 250 da Lei Orgânica, bem como no art. 206 da Lei nº 768/92 – Estatuto do
Servidor Público Municipal,

RESOLVE:
Artigo 1º - Instaurar Sindicância designado MICHELLE CUSTÓDIO LIMA,
ANDERSON SANTOS DO ROSÁRIO e FABIANO ALBERIGI, constituída
pela Portaria nº 977 de 15 de março de 2021, para, sob a presidência da
primeira, apurar no prazo de 30 (trinta) dias, os fatos de que trata o Processo
Administrativo de nº 2661/2022, bem como os fatos conexos que emergirem
no decorrer dos trabalhos.
Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se.
Registre-se.
Cumpra-se.

Arraial do Cabo, 26 de Maio de 2022.
Marcelo Magno Félix dos Santos

Prefeito

PORTARIA Nº 1.808/2022

O Prefeito Municipal de Arraial do Cabo, no uso das atribuições previstas no
art. 250 da Lei Orgânica, bem como no art. 206 da Lei nº 768/92 – Estatuto do
Servidor Público Municipal,

RESOLVE:
Artigo 1º - Instaurar Sindicância designado MICHELLE CUSTÓDIO LIMA,
ANDERSON SANTOS DO ROSÁRIO e FABIANO ALBERIGI, constituída
pela Portaria nº 977 de 15 de março de 2021, para, sob a presidência da
primeira, apurar no prazo de 30 (trinta) dias, os fatos de que trata o Processo
Administrativo de nº 1684/2020, bem como os fatos conexos que emergirem
no decorrer dos trabalhos.
Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se.
Registre-se.
Cumpra-se.

Arraial do Cabo, 26 de Maio de 2022.
Marcelo Magno Félix dos Santos

Prefeito

PORTARIA Nº 1.809/22

O Prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal
nº 768/92 em seu artigo 136, inciso I, c/c artigos 137 e 138.

RESOLVE:
Conceder a servidora, Cintia Apicelo de Matos Martins Costa,
Fisioterapeuta, matrícula nº 7339, admitida em 01/02/2001, Licença para
Tratamento de Saúde, pelo período compreendido de 30(trinta)  dias, entre
30/03/2022  a  30/04/2022, conforme processo administrativo nº 2024/2022.
Publique-se. Dê-se ciência.

Arraial do Cabo, 26 de Maio de 2022.
Marcelo Magno Félix dos Santos

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.810/2022

O Prefeito Municipal de Arraial do Cabo, no uso das atribuições previstas no
art. 250 da Lei Orgânica, bem como no art. 206 da Lei nº 768/92 – Estatuto do
Servidor Público Municipal,

RESOLVE:
Artigo 1º - Instaurar Sindicância designado MICHELLE CUSTÓDIO LIMA,
ANDERSON SANTOS DO ROSÁRIO e FABIANO ALBERIGI, constituída
pela Portaria nº 977 de 15 de março de 2021, para, sob a presidência da
primeira, apurar no prazo de 30 (trinta) dias, os fatos de que trata o Processo
Administrativo de nº 1621/2022, bem como os fatos conexos que emergirem
no decorrer dos trabalhos.
Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se.
Registre-se.
Cumpra-se.

Arraial do Cabo, 26 de Maio de 2022.
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Marcelo Magno Félix dos Santos
Prefeito

EXTRATOS

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

PROCESSO: 4375/2021
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARRAIAL DO CABO E MARCUS
VINICIUS ARAÚJO DO NASCIMENTO
OBJETIVO: AUTORIZAÇÃO DO SERVIÇO DE TÁXI, COMO FINALIDADE O
SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS
FUNDAMENTAÇÃO: DECRETO Nº 2.711 DE 31 DE JULHO DE 2018
PRAZO: INDETERMINADO

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

PROCESSO: 4165/2021
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARRAIAL DO CABO E ZEILDO
CABRAL FERNANDES
OBJETIVO: AUTORIZAÇÃO DO SERVIÇO DE TÁXI, COMO FINALIDADE O
SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS
FUNDAMENTAÇÃO: DECRETO Nº 2.711 DE 31 DE JULHO DE 2018
PRAZO: INDETERMINADO

IDAC

LICITAÇÕES E CONTRATOS

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO Nº 006/2022

CARTA CONVITE Nº 004/2022
Processo Administrativo nº 018/2022 - O Presidente do Instituto de
Desenvolvimento de Arraial do Cabo, no uso de suas atribuições legais,
atendendo o disposto no artigo 38, inciso VII, c/c art. 43. Inciso VI, ambos da
Lei nº 8.666/93, acolhendo a manifestação da Comissão de Licitação às
fls.249/250 e da Superintendência de Controle Interno às fls. 252/253,
HOMOLOGA e ADJUDICA o resultado do processo administrativo Licitatório
modalidade Carta Convite nº 004/2022, para a contratação de pessoa jurídica
para fornecimento de material de papelaria, tendo como vencedora a
proposta apresentada pela empresa Macabu e Macabu LTDA EPP, inscrita
no CNPJ nº 31.665.011/0001-14, com sede na Rua Alpheu Marchon, 105,
Centro, Casimiro de Abreu/RJ, CEP 28960-000, no valor estimado de R$
26.931,71 (vinte e seis mil e novecentos e trinta e um reais e setenta e um
centavos). Substituição do contrato na forma do art. 62 da Lei 8.666/93, tendo
em vista se tratar de entrega imediata.

Arraial do Cabo, 25 de maio de 2022. 
Rafael Grego de Carvalho

Presidente

EXTRATOS

EXTRATO DO CONTRATO N° 006/2022

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE ARRAIAL DO CABO
PROCESSO Nº 032/2022
CONTRATANTE: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE ARRAIAL DO
CABO
CONTRATADO:  ULTRAMAR COMÉRCIO DE PESCADO E GELO.
CNPJ: 28.683.282/0001-98
OBJETO: LOCAÇÃO DE CAMINHÃO POLIGUINDASTE DUPLO E
CAÇAMBAS ESTACIONÁRIAS
VALOR: R$ 301.792,32 (Trezentos e um mil setecentos e noventa e dois
reais e trinta e dois centavos).
DATA DO CONTRATO: 26/05/2022
FUNDAMENTAÇÃO: Decreto Municipal 3.272/2021 e Lei 10.520/2002
FISCAL DO CONTRATO: Janaína Elias Canela Fonseca
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

  Arraial do Cabo, 26 de maio de 2022.
Rafael Grego de Carvalho

Presidente


